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                                                                                                Ponto Inicial e Ponto final: 

"ESTRADA PARA TURVOLÂNDIA" (OU LMG 882) NO ALTO DA "SERRA DA FOLHETA" (LIMITE INTERMUNICIPAL

SILVIANÓPOLIS/TURVOLÂNDIA)

                                                                                                  Descrição do Perímetro: 

DO PONTO INICIAL SEGUE PELA "SERRA DA FOLHETA" +DIVISOR DE ÁGUAS+ DA MARGEM ESQUERDA DO "RIBEIRÃO DA

CACHOEIRA" ATÉ O PONTO FRONTEIRO A "NASCENTE" DO "RIBEIRÃO TURVO" PRÓXIMO AO "LIMITE INTERMUNICIPAL

SILVIALÓPOLIS/ TURVOLÂNDIA/ SÃO GONÇALO DO SAPUCAI" DESTE PONTO SEGUE PELO +ESPIGÃO+ DIVISOR DE ÁGUAS

DA MARGEM ESQUERDA DO "RIBEIRÃO SANTA BARBARA" CONTORNANDO AS "NASCENTES" DO "CÓRREGO DO FUNCHAL"

(EXCLUSIVE) ATÉ A "ESTRADA PARA SÃO GONÇALO DO SAPUCAI" PRÓXIMO A "FAZENDA SANTA BÁRBARA" (INCLUSIVE)

SEGUE POR ESTA NO SENTIDO "SILVIANÓPOLIS" ATÉ O SEU "ENTRONCAMENTO" COM A "ESTRADA PARA CAREAÇU" SEGUE

POR ESTA ATÉ A +CURVA+ DESTA "ESTRADA" FRONTEIRA AO "LAGO DOS BANDEIRANTES" (OU TANQUE) (LIMITE DO

PERÍMETRO URBANO) DESTE PONTO SEGUE A DIREITA E EM RETA ATÉ JUNTO A UM +MOURÃO+ DE CERCA NO "ESPIGÃO"

NA "PROPRIEDADE DE ALUIZIO ANTÔNIO COUTO" DESTE PONTO SEGUE EM RETA ATÉ UMA "BIFURCAÇÃO" NA "ESTRADA"

DE ACESSO AO +BAIRRO DOS TUTAS+ DESTE PONTO SEGUE EM RETA ATÉ UM "POSTE DA CEMIG" NA MARGEM ESQUERDA

DA "ESTRADA PARA TURVOLÂNDIA" (OU LMG 882) NA ALTURA DO "KM 6 + 400 METROS" SEGUE POR ESTA NO SENTIDO

+TURVOLÂNDIA+ ATÉ O PONTO INICIAL

                                                                                                  Setores a serem excluídos: 

 NADA A REGISTRAR

                                                        Aglomerados Rurais, Subnormais, Assentamentos Rurais Somente Identificados:

 NADA A REGISTRAR


